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CONTRATO N° 206/2025
CONCORRÊNCIA N° 004/2025
PROCESSO ADM. N° 053/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 
EMPRESA CONSRIL - CONSTRUTORA 
RIPARDO LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sediada na Av. João da Mata e Silva, S/N, Vila Viana, 
Formosa da Serra Negra - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.616.684/0001-13, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Educação Sr. Edsomar Brandão de Sá e a empresa CONSRIL - 
CONSTRUTORA RIPARDO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 02.354.503/0001-90, 
sediada na Rua Professora Maria Amélia Bezerra, n°. 06 B, Bairro Cajueiro, CEP. 
65.800-000 - Balsas - MA, doravante designado CONTRATADA, neste ato 
representado pelo Sr. José Inácio Castro Ripardo, conforme atos constitutivos da 
empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 053/2025 e 
em observância às disposições da Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Concorrência Eletrônica n° 004/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONCLUSÃO DE ESCOLA COM SEIS SALAS DE AULA, NO POVOADO PORTO SIBIL, 
DO MUNICÍPIO DE FORMOSADA SERRA NEGRA-MA, nas condições estabelecidas 

no Projeto Básico.

Prefeitura Municiai de Formos* da Serra Negra - Maranhão
Cm 01616 604/0001 131 Av Joio de Mata « 59*1 Centro 6594) 000
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1.1. Objeto do contratação:

Obra

Cópia de: encargos: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONCLUSÃO DE ESCOLA COM SEIS SALAS DE 
AULA, NO POVOADO PORTO SIBIL. - cópia ajustada 
para pregão

Bancos

SINAPI - 
12/2024 - 
Maranhão 
SICRO3 - 
10/2024 - 
Maranhão 
ORSE - 
11/2024 - 
Sergipe 
SEINFRA - 
028 - Ceará

B.D.I.

25,0%

Encargos 
Sociais
Não 
Desonerado: 
Horista: 
112,73% 
Mensalista: 
70,19%

Orçamento Sintético

Item Código Banco Descrição Und Qtd Valor Unit Valor Unit 
com BDI Total

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 R$ 5.604,39 R$ 5.604,39
1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE PLACA 
DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF_03/2022_PS

m2

6 R$ 467,81 R$ 584,76 R$ 3.508,56

1.2 C2850 SEINFRA INSTALAÇÕES 
PROVISÓRIAS DE LUZ , 
FORÇA,TELEFONE E 
LÓGICA

UN

1 R$ 1.676,67 R$ 2.095,83 R$ 2.095,83

2 INSTALAÇÕES HIDRO- 
SANITÁRIAS 1 R$ 95.140,50 R$ 95.140,50

w TUBO PVC SOLDÁVEL 
PARA ÁGUA POTÁVEL 1 R$3.687,90 R$ 3.687,90

2.1.1 89449 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 
50MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M

52 R$ 16,65 R$ 20,81 R$ 1.082,12

2.1.2 89448 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 
40MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M

6 R$ 15,07 R$ 18,83 R$ 112,98

2.1.3 89447 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 
32MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M

26 R$ 9,83 R$ 12,28 R$ 319,28

2.1.4 89446 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 
25MM, INSTALADO EM

M
85 R$ 4,95 R$ 6,18 R$ 525,30

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNP) 01616 MMí/0001 5 3 | Av io*o da Mata c SN* Cantro 65943 POO



PMFSN/MA

Folha: 
Rubrica:______

CRtftiTUIlA MUNICIPAL Of

FORMOSA
DA SERRA NECRA
TiMMiwo t i€MP«o*ss5s co* a povo

PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

2.1.5 89401 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 
20MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M

122 R$ 10,81 R$ 13,51 R$ 1.648,22

2.2 ADAPTADOR CURTO DE 
PVC PARA REGISTRO 1 R$ 187,02 R$ 187,02

2.2.1

0

89595 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 50MM X 
l.l/4 , INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN

2 R$ 12,96 R$ 16,20 R$ 32,40

2.2.2 89383 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 
3/4 , INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN

12 R$ 6,01 R$ 7,51 R$ 90,12

2.2.3

♦

89376 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 20MM X 
l/2 , INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN

10 R$ 5,16 R$ 6,45 R$ 64,50

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO 1 RS 608,25 RS 608,25

2.3.1 94497 SINAPI REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, l 1/2"- 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN

1 R$ 76,14 R$ 95,17 R$ 95,17

2.3.2 94498 SINAPI REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 2" - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN

2 R$ 104,80 R$ 131,00 R$ 262,00

2.3.3 94499 SINAPI REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 2 1/2"- 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN

1 R$ 200,87 R$ 251,08 R$ 251,08

Prefeitura Municipal At Formos* da Serra Negra • Mar*nh#o
CNPI 01 816 684/0001 131 Av io*o da Mata « SAM Centro 65943 000
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2.4 REGISTRO DE GAVETA 
COM ACABAMENTO 1 R$ 547,20 R$ 547,20

2.4.1 89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E
CANOPLA CROMADOS- 
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN

2 R$ 67,63 R$ 84,53 R$ 169,06

2.4.2 94792 SINAPI REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN

1 R$81,86 R$102,32 R$ 102,32

4*3 94793 SINAPI REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1 1/4", COM 
ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN

2 R$110,33 R$137,91 R$ 275,82

2.5 REGISTRO DE PRESSÃO 
COM ACABAMENTO 1 R$ 80,45 R$ 80,45

2.5.1 89985 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO 
BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN

1 R$ 64,36 R$ 80,45 R$ 80,45

2.6 DIVERSOS - ÁGUA FRIA 1 R$56.809,11 R$ 56.809,11
2.6.1

7107376
SICRO3 Fornecimento e 

instalação de reservatório 
metálico tipo taça de 
20.000 litros pintura interna 
e externa com escada de 
acesso e base de 
concreto armado - areia 
e brita comerciais

un

1 R$ 44.326,47 R$ 55.408,08 R$ 55.408,08

2.6.2 95675 SINAPI HIDRÔMETRO DN 3/4", 5,0 
M3/H - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2024

UN
1 R$ 140,19 R$ 175,23 R$ 175,23

2.6.3 86915 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE
MESA, 1/2" OU 3/4", PARA 
LAVATÓRIO, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN

5 R$196,13 R$245,16 R$ 1.225,80

2.7 TUBO PVC SOLDÁVEL 
PARA ESGOTO 1 R$ 6.223,25 R$ 6.223,25

Prefeitura Municipal d* Formo»# da Serra Negra • Maranhão
CNPt 01 616 66^/0001 131 Av Joao da Mata • Mm Centro 6694 3 000
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2.7.1 89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M

24 R$ 21,36 R$ 26,70 R$ 640,80

2.7.2 89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 
MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

M

50 R$ 26,68 R$ 33,35 R$ 1.667,50

2.7.3 89713 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 75 
MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

M

25 R$ 33,13 R$41,41 R$ 1.035,25

2.7.4 89848 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M

87 R$ 26,48 R$ 33,10 R$ 2.879,70

2.8 DIVERSOS - ESGOTO 1 R$5.982,73 R$ 5.982,73
2.8.1

•

89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, 
DN 100 X 100 X 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA 
EM RAMAL DE DESCARGA 
OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

UN

6 R$ 46,28 R$ 57,85 R$ 347,10

2.8.2 89709 SINAPI RALOSIFONADO, PVC, DN 
100X40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

UN

1 R$ 20,18 R$ 25,22 R$ 25,22

2.8.3 98104 SINAPI CAIXA DE GORDURA 
SIMPLES (CAPACIDADE: 
36L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS = 
0,2X0,4 M, ALTURA 
INTERNA = 0,8 M.
AF_12/2020

UN

1 R$ 381,74 R$ 477,17 R$477,17

Prefertura Municipal cie Formos* (to Serra Negra • Maranhão
CNPi 01616 664/0001 13 }Av João (to Mata • «v* Centro 65941-000
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2.8.4 97902 SINAPI CAIXA ENTERRADA UN
HIDRÁULICA RETANGULAR
EM ALVENARIA COM
TIJOLOS CERÂMICOS R$ 586,66 R$ 733,32 R$ 5.133,24
MACIÇOS, DIMENSÕES *
INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M
PARA REDE DE ESGOTO.
AF_ 12/2020

2.9 MNSTAtÃçToNECIMENT° 1 R$ 12J36'52 R$ 12-136«52
2.9.1 95470 SINAPI VASO SANITARIO UN

SIFONADO
CONVENCIONAL COM
LOUÇA BRANCA,
INCLUSO CONJUNTO DE 5 R$341,25 R$426,56 R$2.132,80

•
LIGAÇÃO PARA BACIA 
SANITÁRIA AJUSTÁVEL-
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

2.9.2 86931 SINAPI VASO SANITÁRIO UN
SIFONADO COM CAIXA
ACOPLADA LOUÇA
ENGME^S 3 R$ 537'43 R$ 67178 R$2'°15'34

PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X
40CM - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

2.9.3 86941 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA UN
BRANCA COM COLUNA, 
45 X 55CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO 
MÉDIO, INCLUSO SIFÃO 
TIPO GARRAFA, VÁLVULA
E ENGATE FLEXÍVEL DE 3 R$ 972,90 R$1.216,12 R$3.648,36

• 40CM EM METAL 
CROMADO, COM 
TORNEIRA CROMADA DE 
MESA, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

2.9.4 86943 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA UN
BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 
39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL
IX™7V^^ 2 R*28™7 Rí35883 Rt/,7'“

EM PLÁSTICO E TORNEIRA 
CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Prefeitura Municipal d* Formosa da Serra Negra • Maranhio
CNP1 01 616 664/0001 131 Av João da Mata • Mva Centro 65943 000
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2.9.5 86901 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL 
EM LOUÇA BRANCA, 35 X 
50CMOU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN

6 R$ 156,08 R$ 195,10 R$ 1.170,60

2.9.6 86919 SINAPI TANQUE DE LOUÇA 
BRANCA COM COLUNA, 
30LOU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL 
EM PVC, VÁLVULA 
METÁLICA E TORNEIRA DE 
METAL CROMADO 
PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN

1 R$ 999,01 R$ 1.248,76 R$ 1.248,76

7 95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM 
METAL CROMADO SEM 
TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN

8 R$ 74,31 R$ 92,88 R$ 743,04

2.9.8 13379 ORSE Cabide de louça, DECA 
A.680.17 ou similar

un
3 R$ 87,78 R$ 109,72 R$ 329,16

2.9.9 100860 SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO 
COMUM CORPO 
PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN

1 R$ 104,64 R$ 130,80 R$ 130,80

2.10 METAIS 1 R$ 8.878,07 RS 8.878,07

2.10.1
86909 SINAPI TORNEIRA CROMADA 

TUBO MÓVEL, DE MESA, 
1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO ALTO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN

2 R$ 176,90 R$ 221,12 R$ 442,24

^'2
99635 SINAPI VÁLVULA DE DESCARGA 

METÁLICA, BASE 1 1/2", 
ACABAMENTO METÁLICO 
CROMADO- 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN

5 R$ 349,05 R$ 436,31 R$ 2.181,55

2.10.3
95547 SINAPI SABONETEIRA PLASTICA 

TIPO DISPENSER PARA 
SABONETE LIQUIDO COM 
RESERVATÓRIO 800 A 1500 
ML, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_01/2020

UN

9 R$111,30 R$ 139,12 R$ 1.252,08

2.10.4
86936 SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE AÇO 

INOXIDÁVEL MÉDIA, 
INCLUSO VÁLVULA TIPO 
AMERICANA E SIFÃO TIPO 
GARRAFA EM METAL 
CROMADO- 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN

2 R$ 553,09 R$ 691,36 R$ 1.382,72
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2.10.5
100868 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, 

EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 80 CM, 
FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN

6 R$ 348,35 R$ 435,43 R$2.612,58

2.10.6
12128 ORSE Barra de apoio, para 

lavatório,fixa, constituída 
de duas barras laterais 
em "U", em aço inox, d=l 
1/4", Jackwal ou similar

cj

2 R$ 402,76 R$ 503,45 R$ 1.006,90

3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E 
TELEFÔNICAS (380/220V) 1 R$ 88.741,18 R$ 88.741,18

3.1 ELETRODUTO DE PVC 
RÍGIDO 1 R$ 675,30 R$ 675,30

91872 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO 
ROSCÁVEL, PVC, DN 32 
MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

M

30 R$ 18,01 R$ 22,51 R$ 675,30

3.2 FIOS E CABOS 1 R$ 27.358,50 R$ 27.358,50
3.2.1 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 1,5 MM2, ANTI- 
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M

900 R$ 3,17 R$ 3,96 R$ 3.564,00

3.2.2

^3

91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI- 
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M

1500 R$ 4,65 R$ 5,81 R$8.715,00

91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM2, ANTI- 
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M

150 R$ 7,21 R$ 9,01 R$ 1.351,50

3.2.4 91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MM2, ANTI- 
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M

300 R$ 10,09 R$ 12,61 R$ 3.783,00

3.2.5 91932 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 10 MM2, ANTI- 
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M

150 R$ 18,13 R$ 22,66 R$3.399,00
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3.2.6 91934 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 16 MM2, ANTI­
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M

200 R$ 26,19 R$ 32,73 R$ 6.546,00

3.3 CABO TELEFÔNICO 1 R$ 1.395,10 RS 1.395,10
3.3.1 C0560 SEINFRA CABO TELEFÔNICO CCE - ' 

2
M 70 R$ 11,46 R$ 14,32 R$ 1.002,40

3.3.2 98281 SINAPI CABO TELEFÔNICO CCI-50 
2 PARES, SEM BLINDAGEM, 
INSTALADO EM 
DISTRIBUIÇÃO DE 
EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M

35 R$ 8,98 R$ 11,22 R$ 392,70

INTERRUPTOR 1 R$ 1.500,25 RS 1.500,25
3.4.1 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 

MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN

24 R$ 29,47 R$ 36,83 R$ 883,92

3.4.2 91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN

11 R$ 44,83 R$ 56,03 R$ 616,33

3.5 TOMADAS DE TELEFONE 
DE EMBUTIR 1 RS 260,05 RS 260,05

3.5.1 98308 SINAPI TOMADA PARA TELEFONE 
RJ11 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_ 11 /2019

UN
7 R$ 29,72 R$ 37,15 R$ 260,05

3.6 TOMADAS ELÉTRICAS DE 
EMBUTIR 1 R$ 2.498,37 RS 2.498,37

^i 92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE 
EMBUTIR (1 MÓDULO), 
2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN

57 R$ 30,89 R$ 38,61 R$ 2.200,77

3.6.2 92008 SINAPI TOMADA BAIXA DE 
EMBUTIR (2 MÓDULOS), 
2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN

5 R$ 47,62 R$ 59,52 R$ 297,60

3.7 CAIXA DE EMBUTIR DE PVC 1 RS 1.498,59 R$ 1.498,59
3.7.1 91941 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 

2" BAIXA (0,30 M DO PISO), 
PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO

UN

97 R$ 11,62 R$ 14,52 R$ 1.408,44

fhefettura MmnMekI de Formosa «ia Serra Negra • Maranhão 
CM%m»1«.M4/MKn<131 A* Jofc» da Mata • Silva - Centra 659M OOO
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Folha: _Üú__

Rubrica:

E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

3.7.2 91944 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 
4" BAIXA (0,30 M DO PISO), 
PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

UN

5 R$ 14,43 R$ 18,03 R$ 90,15

3.7.3 91936 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 4" X 
4", PVC, INSTALADA EM 
LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN

0 R$ 17,77 R$ 22,21 R$ 0,00

3.8 QDL - BLOCO 
ADMINISTRATIVO - 380 / 
220 VOLTS

1 R$ 820,21 R$ 820,21

101875 SINAPI QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 12 DISJUNTORES DIN 
100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_ 10/2020

UN

1 R$ 331,91 R$ 414,88 R$ 414,88

3.8.2 12452 ORSE Disjuntor tipo DIN/IEC, 
tripolar 63A

un 1 R$ 99,44 R$ 124,30 R$ 124,30

3.8.3 93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR
TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16A-
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_ 10/2020

UN

3 R$ 11,20 R$ 14,00 R$ 42,00

3.8.4 93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR 
TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_ 10/2020

UN

3 R$ 12,49 R$ 15,61 R$ 46,83

3.8.5 93671 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE32A - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO.
AF_ 10/2020

UN

1 R$ 73,22 R$ 91,52 R$ 91,52

3.8.6 93672 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE40A - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO.
A F_ 10/2020

UN

1 R$ 80,55 R$ 100,68 R$ 100,68

3.9 QDL - BLOCO 
PEDAGÁGICO - 380 / 220 
VOLTS

1 R$ 652,83 R$ 652,83

3.9.1 101875 SINAPI QUADRO DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
EM CHAPA DE AÇO

UN
1 R$ 331,91 R$ 414,88 R$ 414,88

Prefertur* MwrècííMrt d» Formo*» d» Serra Nogr» • M»r»nh*a 
CHW 01 616 684/0001 11 1 Av Joto «• MM» • S8v* Centro 6 W1 000



fREHITUM MUNICIPAL DE

FORMOSA 
DA SERRA NEGRA 
T«*i*l*O € £$MF&QMi55D COM 0 F«VO

PMFSN/MA 
Folha: ^^

Rubrica:____________  
F

GALVANIZADO, DE
EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 12 DISJUNTORES DIN 
100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_ 10/2020

3.9.2 93672 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE40A - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO.
AF_ 10/2020

UN

1 R$ 80,55 R$ 100,68 R$ 100,68

3.9.3 93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR
TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16A- 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN

2 R$ 11,20 R$ 14,00 R$ 28,00

W-4 93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR
TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE20A- 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_ 10/2020

UN

7 R$ 12,49 R$ 15,61 R$ 109,27

3.10 QDL - BLOCO DE SERVIÇO 
- 380 / 220 VOLTS

1 R$ 567,23 RS 567,23

3.10.1
101875 SINAPI QUADRO DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 12 DISJUNTORES DIN 
100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_ 10/2020

UN

1 R$ 331,91 R$ 414,88 R$ 414,88

3.10.2 
•

93671 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE32A - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO.
AF_ 10/2020

UN

1 R$ 73,22 R$ 91,52 R$ 91,52

3.10.3
93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR 

TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16A- 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_ 10/2020

UN

1 R$ 11,20 R$ 14,00 R$ 14,00

3.10.4
93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR 

TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE20A- 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_ 10/2020

UN

2 R$ 12,49 R$ 15,61 R$ 31,22

3.10.5
93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR 

TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE25A- 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_ 10/2020

UN

1 R$ 12,49 R$ 15,61 R$ 15,61

3.11 CAIXA DE MEDIÇÃO 1 R$ 606,32 RS 606,32

Pretertura Municipal d» Formos» da Serra Negra • Maranhao
CNPi 01 616 684/0001 131 Am Jo*o da Mata a SAva Centro 65943 000
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DA SERRA NECRA
TUR8AIMG f «MF#OHÍ55» COM O ^OVC
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Folha: _______
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3.11.1
339 ORSE Quadro de medição 

trifásica (acima de 10 
kva) com caixa em noril

un
1 R$ 485,06 R$ 606,32 R$ 606,32

3.12 CAIXA DE PASSAGEM EM 
ALVENARIA 1 R$ 3.271,85 R$ 3.271,85

3.12.1
97888 SINAPI CAIXA ENTERRADA 

ELÉTRICA RETANGULAR, 
EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, FUNDO COM 
BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M. 
AF_ 12/2020

UN

5 R$ 523,50 R$ 654,37 R$ 3.271,85

3.13 CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO 
GERAL DE TELEFONE 1 RS 125,50 RS 125,50

é^.l
100560 SINAPI QUADRO DE 

DISTRIBUIÇÃO PARA 
TELEFONE N.2, 
20X20X12CM EM CHAPA 
METALICA, DE EMBUTIR, 
SEM ACESSÓRIOS, 
PADRÃO TELEBRAS, 
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_ 11 /2019

UN

1 R$ 100,40 R$ 125,50 R$ 125,50

3.14 LUMINÁRIAS 1 R$ 15.511,35 RS 15.511,35

3.14.1
Cl 637 SEINFRA LUMINÁRIA FLUORESCENTE

COMPLETA (1 X32)W
UN

5 R$ 96,62 R$ 120,77 R$ 603,85

3.14.2
Cl 638 SEINFRA LUMINÁRIA FLUORESCENTE

COMPLETA (2X32)W
UN 89 R$ 134,00 R$ 167,50 R$ 14.907,50

3.15 SPDA 1 RS 31.999,73 RS 31.999,73

3.15.1
C2457 SEINFRA TERMINAL DE PRESSÃO P/ 

CABOS ATÉ 35MM2
UN 42 R$ 13,68 R$ 17,10 R$ 718,20

3.15.2
96973 SINAPI CORDOALHA DE COBRE 

NU 35 MM2, NÃO 
ENTERRADA, COM 
ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M

327,95 R$ 74,08 R$ 92,60 R$ 30.368,17

3.15.3
98463 SINAPI SUPORTE ISOLADOR PARA 

FIXAÇÃO DA 
CORDOALHA DE COBRE 
EM ALVENARIA OU 
CONCRETO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN

28 R$ 26,10 R$ 32,62 R$ 913,36

4 PAREDES E PAÍNES 1 RS 18.653,30 R$ 18.653,30
4.1 ALVENARIA 1 RS 9.479,80 RS 9.479,80
4.1.1 103322 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 
CM) E ARGAMASSA DE

m2

124 R$ 61,16 R$ 76,45 R$ 9.479,80



PREFEITURA MUNICIPAL Dí

FORMOSA
DA SERRA NEGRA
TMMLM « CCMMOIXÍ JB tW a iWO

Folha:
Rubrica:

PMFSN/MA

ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_ 12/2021

4.2 DIVISÓRIA 1 R$ 7.340,00 R$ 7.340,00
4.2.1 04096 SEINFRA DIVISÓRIA DE GRANITO

CINZA E=3cm
m2 11,32 R$ 518,73 R$ 648,41 R$ 7.340,00

4.3 ELEMENTO VAZADO 1 RS 1.833,50 R$ 1.833,50
4.3.1 101162 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

COM ELEMENTO VAZADO 
DE CERÂMICA (COBOGÓ) 
DE 7X20X20CM E 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_05/2020

m2

10 R$ 146,68 R$ 183,35 R$ 1.833,50

^ ESQUADRIAS 1 R$ 59.938,87 R$ 59.938,87
MADEIRA 1 RS 34.133,83 RS 34.133,83

5.1.1 91331 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA 
FRISADA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), PADRÃO 
POPULAR, 70X210CM, 
ESPESSURA DE3CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
SEM FECHADURA - 
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_ 12/2019

UN

8 R$ 842,00 R$ 1.052,50 R$ 8.420,00

5.1.2

•

91332 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA 
FRISADA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 80X210CM, 
ESPESSURA DE3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
SEM FECHADURA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_ 12/2019

UN

8 R$ 993,35 R$ 1.241,68 R$ 9.933,44

5.1.3 90850 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO,
90X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
SEM FECHADURA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN

8 R$ 1.029,28 R$ 1.286,60 R$ 10.292,80

Prefeitura Munktp«l «te Formo*» da Serra Negr» - Maranhão 
cnmoi me. «4/0001 • n | Av teto «te m*« * Smi - cw#™ «mi-ooo
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5.1.4 3625 ORSE Porta em madeira 
compensada (canela), 
lisa, semi-ôca, (0.60 x 1,60 
a 1.80m) ,revestida 
c/fórmica, inclusive 
batentes e ferragens 
(livre/ocupado)

un

3 R$ 971,64 R$ 1.214,55 R$3.643,65

5.1.5 13034 ORSE Porta em madeira 
compensada (canela), 
lisa, semi-ôca, (0.80 x 1,60 
a 2.10 m),revestida 
c/fórmica, inclusive 
ferragens (livre/ocupado), 
para uso em divisórias 
granito ou mármore

un

2 R$ 737,58 R$ 921,97 R$ 1.843,94

METÁLICAS 1 R$ 19.326,04 R$ 19.326,04
94559 SINAPI JANELA DE AÇO TIPO 

BASCULANTE PARA 
VIDROS, COM BATENTE, 
FERRAGENS E PINTURA 
ANTICORROSIVA, 
EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO, ALIZAR E 
CONTRAMARCO, 
FIXAÇÃO COM 
ARGAMASSA. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m2

21,78 R$ 709,87 R$ 887,33 R$ 19.326,04

5.3 FERRAGENS PARA 
ESQUADRIAS DE MADEIRA 1 R$ 6.479,00 R$ 6.479,00

5.3.1

•

91307 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR 
PARA PORTAS INTERNAS, 
COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO 
POPULAR, COM 
EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_ 12/2019

UN

22 R$ 89,44 R$111,80 R$ 2.459,60

5.3.2 100709 SINAPI DOBRADIÇA EM 
AÇO/FERRO, 3"X 21/2", 
E=l,9 A 2MM, SEN ANEL, 
CROMADO OU ZINCADO, 
TAMPA BOLA, COM 
PARAFUSOS. AF_ 12/2019

UN

66 R$ 48,72 R$ 60,90 R$4.019,40

6 SISTEMAS DE COBERTURA 1 R$ 
119.114,40 R$ 119.114,40

6.1 TELHAS E ESTRUTURA EM 
MADEIRA 1 R$ 

117.505,32 R$ 117.505,32

6.1.1 94204 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, 
TIPO COLONIAL, COM 
MAIS DE 2 ÁGUAS,

m2

477,12 R$ 53,01 R$ 66,26 R$31.613,97



PREFEITURA MUNICIPAL Of PMFSN/MA

Folha: ______
Rubrica:,

FORMOSA
DA SERRA NECRA
TSAOl^S « CSMFIÍ&W1559 €#« & ^OVO

INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF_07/2019

6.1.2 94221 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA M
CERÂMICA EMBOÇADA
COM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, 
CAL E AREIA) PARA 196,36 R$ 25,48 R$ 31,85 R$ 6.254,06
TELHADOS COM ATÉ 2
ÁGUAS, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL.
AF_07/2019

6.1.3 92542 SINAPI TRAMA DE MADEIRA m2
COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA
TELHADOS DE MAIS QUE 2 596,4 r$ 106,83 R$ 133,53 R$ 79.637,29

• AGUAS PARA TELHA +
CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019

6.2
6.2.1

CHAPAS 1 R$ 1.609,08 R$ 1.609,08
100327 SINAPI RUFO EXTERNO/INTERNO M

EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO NÚMERO 24,6 R$52,33 R$ 65,41 R$ 1.609,08
26, CORTE DE 33 CM, 
INCLUSO IÇAMENTO.
AF_07/2019

7 REVESTIMENTOS INTERNOS , R$E EXTERNOS 1 |115.169,67 *$115169,67

7.1
7.1.1

MASSA 1 R$ 73.123,77 R$ 73.123,77
87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM m2 

ALVENARIAS E ESTRUTURAS 
DE CONCRETO INTERNAS,
COMCOLHERDE 1743,9 R$ 4 67 R$ 5,83 R$ 10.167,28

•
PEDREIRO. ARGAMASSA 6 * *
TRAÇO 1:3 COM PREPARO
EM BETONEIRA 400L.
AF_ 10/2022

7.1.2 87881 SINAPI CHAPISCO APLICADO NO m2
TETO OU EM ALVENARIA E
ESTRUTURA, COM ROLO
PARA TEXTURA ACRÍLICA. R$ 5 82 R$ 7 27 R$ 4 565 56
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E
EMULSÃO POLIMÉRICA
(ADESIVO) COM PREPARO
MANUAL. AF_ 10/2022

7.1.3 87535 SINAPI EMBOÇO, EM m2
ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO
MECÂNICO, APLICADO 240 R$ 33,52 R$41,90 R$10.056,00
MANUALMENTE EM
PAREDES INTERNAS DE
AMBIENTES COM ÁREA

PreWtur» MwnkijMt to Formosa 4m Serra N«gr* • Maranhia 
cmm 6» 61^/0301 131 Air Joto to Mm* • SAW - Cwrtro OSM- 000
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PMFSN/MA
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MAIOR QUE 10M2, E =
17.5MM, COMTALISCAS. 
AF_03/2024

7.1.4 87553 SINAPI EMBOÇO, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADO 
MANUALMENTE EM 
PAREDES INTERNAS DE 
AMBIENTES COM ÁREA 
MAIOR QUE 10M2, E = 
10MM, COMTALISCAS. 
AF_03/2024

m2

765,4 R$23,10 R$28,87 R$ 22.097,09

7.1.5

•

90408 SINAPI MASSA ÚNICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM TETO, E 
= 10MM, COMTALISCAS. 
AF_03/2024

m2

628 R$33,43 R$41,78 R$ 26.237,84

7.2 ACABAMENTO 1 R$ 42.045,90 R$ 42.045,90
7.2.1 7604 ORSE Revestimento cerâmico 

para parede, 10 x 10 cm, 
Tecnogres, linha Brilhante, 
ref. BR 10060 ou similar, 
aplicado com argamassa 
industrializada ac-iii, 
rejuntado, exclusive 
regularização de base ou 
emboço - Rev 04

m2

402,7 R$83,53 R$104,41 R$ 42.045,90

8 PAVIMENTAÇÃO 1 R$80.516,90 R$80.516,90
8.1

•

87690 SINAPI CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, NÃO 
ADERIDO, ACABAMENTO 
NÂO REFORÇADO, 
ESPESSURA 5CM. 
AF_07/2021

m2

62,97 R$47,41 R$59,26 R$3.731,60

8.2 87251 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 45X45 CM 
APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M2. AF_02/2023_PE

m2

724,25 R$ 62,20 R$ 77,75 R$ 56.310,43

8.3 94994 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM

m2
168,13 R$ 97,43 R$121,78 R$ 20.474,87



PREFEITURA MUNICIAI St

Folha:
Rubrica:

PMFSN/MA

FORMOSA
DA SERRA NECRA
TMSMKS í «HWHOWSS0 CBM 9 fOVO

CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 8 CM, 
ARMADO. AF_08/2022

9 SOLEIRAS E RODAPÉS 1 RS 4.800,71 R$ 4.800,71
9.1 98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, 

LARGURA 15 CM, 
ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020

M

26,5 R$ 124,34 R$ 155,42 R$4.118,63

9.2 88649 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 
7CM DE ALTURA COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 45X45CM. 
AF_02/2023

M

56 R$ 9,75 R$ 12,18 R$ 682,08

PINTURAS E 
ACABAMENTOS 1 R$41.232,91 R$41.232,91

10.1 ACRÍLICA 1 R$31.030,07 R$31.030,07

10.1.1
88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 

PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS.
AF_04/2023

m2

978,56 R$ 14,65 R$ 18,31 R$ 17.917,43

10.1.2
88488 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 

PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023

m2

628 R$ 16,71 R$ 20,88 R$ 13.112,64

10.2 ESMALTE 1 R$ 10.202,84 R$ 10.202,84

10.2.1

•

102219 SINAPI PINTURA TINTA DE 
ACABAMENTO 
(PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO EM 
MADEIRA, 2 DEMÃOS.
AF_01/2021

m2

87,56 R$ 17,55 R$ 21,93 R$ 1.920,19

10.2.2
102209 SINAPI PINTURA TINTA DE 

ACABAMENTO 
(PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO EM 
MADEIRA, 1 DEMÃO.
AF_01/2021

m2

276 R$ 8,77 R$ 10,96 R$3.024,96

10.2.3
100726 SINAPI PINTURA COM TINTA 

ALQUÍDICA DE FUNDO E 
ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO GRAFITE) 
APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA (POR DEMÃO).
AF_01/2020

m2

145,2 R$ 28,97 R$ 36,21 R$ 5.257,69

Pnrf*ftur« Municipal de Formosa da Serre Negra - Marenhio 
CNPI 01 616 604/0001 13 | Av MhB da Mate • Wva Centro 6 5941 000
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11 ELEMENTOS DECORATIVOS 
E OUTROS 1 R$ 61.359,91 R$ 61.359,91

11.1 CONCRETO 1 R$ 2.702,70 R$ 2.702,70

11.1.1
3226 ORSE Banco de concreto em 

alvenaria de tijolos, 
assento em concreto 
armado, sem encosto, 
pintado com tinta 
acrílica, 2 demãos

m

10,8 R$ 200,20 R$ 250,25 R$ 2.702,70

11.2 BANCADA 1 R$ 16.047,21 R$ 16.047,21

11.2.1
10759 ORSE Bancada em granito 

cinza andorinha, e=2cm
m2 3,9 R$ 528,78 R$ 660,97 R$2.577,78

11 -2-2
C4096 SEINFRA DIVISÓRIA DE GRANITO

CINZA E=3cm
m2 2,54 R$ 518,73 R$ 648,41 R$ 1.646,96

’ 23

11.2.4

C4096 SEINFRA DIVISÓRIA DE GRANITO
CINZA E=3cm

m2 2,54 R$ 518,73 R$ 648,41 R$ 1.646,96

1777 ORSE Prateleira em 
compensado, revestida 
com laminado

m2
9,17 R$ 453,00 R$ 566,25 R$ 5.192,51

11.2.5
1777 ORSE Prateleira em 

compensado, revestida 
com laminado

m2
8,8 R$ 453,00 R$ 566,25 R$ 4.983,00

11.3 MADEIRA 1 R$ 17.300,92 R$ 17.300,92

11.3.1
7986 ORSE Quadro escolar com 

porta giz e moldura em 
madeira (2/3 fórmica 
brilhante e 1/3 verde)

m2

31,92 R$ 227,07 R$ 283,83 R$ 9.059,85

11.3.2
2387 ORSE Quadro escolar em 

fórmica branca com 
moldura

m2
1,5 R$ 375,63 R$ 469,53 R$ 704,29

11.3.3
1777 ORSE Prateleira em 

compensado, revestida 
com laminado

m2
13,31 R$ 453,00 R$ 566,25 R$ 7.536,78

INCÊNDIO 1 R$ 2.405,44 R$ 2.405,44

11.4.1
101909 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO 

PORTÁTIL COM CARGA DE 
PQS DE 6 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.
AF_10/2020_PE

UN

8 R$ 240,55 R$ 300,68 R$ 2.405,44

11.5 GÁS 1 R$ 1.091,80 R$ 1.091,80

11.5.1
92690 SINAPI TUBO DE AÇO PRETO SEM 

COSTURA, CLASSE MÉDIA, 
CONEXÃO SOLDADA, DN 
20 (3/4"), INSTALADO EM 
RAMAIS ESUB-RAMAIS DE 
GÁS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_ 10/2020

M

7 R$ 65,13 R$ 81,41 R$ 569,87

11.5.2
C0941 SEINFRA COTOVELO AÇO GALV. 

D= 20mm (3/4")
UN 5 R$ 25,75 R$ 32,18 R$ 160,90

11.5.3
97553 SINAPI TÊ, EM AÇO, CONEXÃO 

SOLDADA, DN 20 (3/4"),
UN

1 R$ 67,47 R$ 84,33 R$ 84,33
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INSTALADO EM RAMAIS E 
SUB-RAMAIS DEGAS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_ 10/2020

11.5.4
92905 SINAPI UNIÃO, EM FERRO 

GALVANIZADO, 
CONEXÃO ROSQUEADA, 
DN 20 (3/4"), INSTALADO 
EM RAMAIS E SUB-RAMAIS 
DEGÁS- FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

UN

2 R$47,75 R$ 59,68 R$ 119,36

11.5.5
90371 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, 

ROSCÁVEL, COM
VOLANTE, 3/4" - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN

1 R$ 33,67 R$ 42,08 R$ 42,08

11.5.6
97540 SINAPI LUVA, EM AÇO, 

CONEXÃO SOLDADA, DN 
20 (3/4"), INSTALADO EM 
RAMAIS E SUB-RAMAIS DE 
GÁS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_ 10/2020

UN

3 R$ 30,74 R$ 38,42 R$ 115,26

11.6 VIDROS 1 R$ 21.811,84 RS 21.811,84

11.6.1
1878 ORSE Vidro liso incolor 4mm - 

Rev 01 _ 10/2021
m2 62,58 R$ 170,00 R$ 212,50 R$ 13.298,25

11.6.2
C2984 SEINFRA VIDRO TRANSLÚCIDO 

CANELADO OU 
MARTELADO E=3mm 
(COLOCADO)

m2

2,1 R$ 142,04 R$ 177,55 R$ 372,85

11.6.3
9718 ORSE Espelho de cristal 4mm 

com moldura de alumínio
m2 11,4 R$ 571,28 R$ 714,10 R$ 8.140,74

12 INSTALAÇÕES DE REDE 
LÓGICA 1 R$ 9.412,18 R$ 9.412,18

^1 91868 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO 
ROSCÁVEL, PVC, DN 32 
MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M

110 R$ 13,66 R$ 17,07 R$ 1.877,70

12.2 91908 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA 
ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM 
LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN

26 R$ 17,04 R$ 21,30 R$ 553,80

12.3 91881 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, 
PVC, ROSCÁVEL, DN 40 
MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM LAJE-

UN

45 R$ 10,83 R$ 13,53 R$ 608,85
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FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

12.4 84159 SINAPI BUCHA / ARRUELA 
ALUMÍNIO 1 1/4"

CJ 45 R$ 5,91 R$ 7,38 R$ 332,10

12.5 98288 SINAPI CABO TELEFÔNICO CCI-50 
2 PARES, SEM BLINDAGEM, 
INSTALADO EM 
DISTRIBUIÇÃO DE 
EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M

130 R$ 2,44 R$ 3,05 R$ 396,50

12.6 7138 ORSE Fornecimento e 
lançamento de cabo utp 
4 pares cat 6

m
205 R$ 11,38 R$ 14,22 R$2.915,10

12768 ORSE Módulo de tomada de 
telefone RJ-45 - Cat. 5E - 
LCS, para Mopost, ref.: 
149-132-R45-5, da Mopa 
ou similar

un

1 R$ 55,62 R$ 69,52 R$ 69,52

12.8 100561 SINAPI QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO PARA 
TELEFONE N.3, 
40X40X12CM EM CHAPA 
METALICA, DE EMBUTIR, 
SEM ACESSÓRIOS, 
PADRAOTELEBRAS, 
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_ 11/2019

UN

1 R$ 173,64 R$217,05 R$217,05

12.9 98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_ 11/2019

UN
19 R$44,13 R$ 55,16 R$ 1.048,04

12.10 
•

98308 SINAPI TOMADA PARA TELEFONE 
RJ11 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_ 11/2019

UN
19 R$ 29,72 R$ 37,15 R$ 705,85

12.11 C2486 SEINFRA TOMADA P/TELEFONE 4 
POLOS PADRÃO TELEBRAS

UN 5 R$ 31,85 R$ 39,81 R$ 199,05

12.12 91936 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 4" X 
4", PVC, INSTALADA EM 
LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN

22 R$ 17,77 R$ 22,21 R$ 488,62

13 PORTAL DE ACESSO 1 R$ 7.046,98 RS 7.046,98
13.1 MUROS E FECHOS 1 R$ 4.179,14 R$ 4.179,14

13.1.1
C0804 SEINFRA COBOGÓ ANTI-CHUVA 

(50x40)cm C/ARG.
CIMENTO E AREIA TRAÇO 
1:3

m2

7,25 R$ 188,44 R$ 235,55 R$ 1.707,73

13.1.2
C3659 SEINFRA PORTÃO DE METALON E 

BARRA CHATA DE FERRO 
C/FECHADURA E 
DOBRADIÇA, INCLUS.

m2

4,2 R$ 459,74 R$ 574,67 R$2.413,61

Prefeitura Municipal the f ormos* da Serra H«gra - Maranhão
CNPJ 01 616 684/0001 B | Av Joto da Mat* • SAmr - Gwsfro 659*1-000
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PINTURA ESMALTE 
SINTÉTICO

13.1.3
7384 ORSE Fixação de eletrocalhas 

com vergalhão (Tirante) 
com rosca total 0

1 /4"xl 000mm(marvitec 
ref. 1431 ou similar)

m

2 R$23,12 R$28,90 R$ 57,80

13.2 COBERTURA 1 R$ 2.867,84 R$ 2.867,84

13.2.1

•

92540 SINAPI TRAMA DE MADEIRA 
COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE MAIS QUE 2 
ÁGUAS PARA TELHA DE 
ENCAIXE DE CERÂMICA 
OU DE CONCRETO, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL AF_07/2019

m2

15,6 R$ 90,33 R$112,91 R$ 1.761,39

13.2.2
94204 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA 

CERÂMICA CAPA-CANAL, 
TIPO COLONIAL, COM 
MAIS DE 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL AF_07/2019

m2

9,2 R$ 53,01 R$ 66,26 R$ 609,59

13.2.3
94221 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA 

CERÂMICA EMBOÇADA 
COM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, 
CAL E AREIA) PARA 
TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL 
AF_07/2019

M

15,6 R$ 25,48 R$31,85 R$ 496,86

14 LIMPEZA DA OBRA 1 R$4.393,98 R$ 4.393,98

< 9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m2 853,2 R$4,12 R$5,15 R$ 4.393,98
Total sem BDI 
Total do BDI
Total Geral

R$ 568.947,16
R$ 142.178,72
R$ 711.125,88

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Projeto Básico;

1.2.3. O Edital da Licitação;

1.2.4. A Proposta do contratado;

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

Prefeitura Mwrucrçsat de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPi 01 616 Mé/^1-111 Av loto cia MM» • ttwi - Centro «MML0O&



PREFEITUAA MUNICIAM OF

FORMOSA
DA SERRA NEGRA
TMSMWO t COMPROMISSO CG» $ POVO

PMFSN/MA
Folha: ^C ^

Rubrica:

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data da 
assinatura, prorrogável, na forma dos artigos 106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração 
de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 
licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULATERCEIRA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 711.125,88 (setecentos e onze mil, 
cento e vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 
referentes encontram-se definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

6.2. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, 
junto ao BANCO DO BRASIL, agência n° 0895-8; e conta corrente n° 38.783-5.

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Ne^ra • Maranhio
CNP101 616 684/0001 >3 | Av Jo*o da Mata e Sdv» Centro 6594 3 000
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 
referenciais elaboradas com base no SINAPI do mês dezembro do ano de 
2023.

7.2. Após o interregna de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC - índice Nacional de 

Custo da Construção, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregna mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;

Prefeitura Municipal d» Formo»» da Serra Negra ■ Maranhão
CNPi 01616 684/0001 B | Am Joio da Mata • Wva Cent»o 6594 3 000
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à 
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 
pelo Contratante, no caso do art. 93, ^2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

Prefeitura Municiai de Formo*# da Serra Negra - M#r#r>h*o
CNPI01616 684/0001 13 | Av Jo*o d# Meta e Sites - Centro 65943-000
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despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, 
para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
oorágrofo único, do Lei n° 14,133, de 2021;

9.9. Responsobilizor-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou eguivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei n° 14,133, de 2021;

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.18. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.19. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 
conforme a categoria profissional.

9.20. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos 
em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 
do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.21. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 
Internas do Contratante.

9.22. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas 
pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 
do Contratante.
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9.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas 
as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme 
as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da 
legislação aplicável.

9.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, 
tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto.

9.28. Refazer, às suas expenses, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 
da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as 
alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 
conforme artigo 4o, ^ 2o e 3o, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
nos seguintes termos:

9.29.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 
competente, conforme o caso.

9.29.2. Nos termos dos artigos 3o e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 
05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação 
ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.29.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 
agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 
agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 
preservação de material para usos futuros.

9.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): 
deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de
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armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura.

9.29.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.29.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à 
saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.29.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos 
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de 
“bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por 
Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.29.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa 
Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o 
caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, 
em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas 
-ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

9.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 
por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 
resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, 
de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao 
serviço de engenharia.

9.31. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem 
como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias 
de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 
atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV)

ll.l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante 
a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto 
de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art, 156, §2°, daLei n° 14.133, de 2021);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b", "c" e “d" do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4o, da Lei n° 14,133, de 2021);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, "g" e “h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c" e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

IV. Multa:

(1) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 
contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por 
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
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de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lein. 14,133, 
de 2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 
(art. 156, §9°, da Lei n° 14,133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14,133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (art, 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 
14,133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
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prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 
de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual.
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12.4. O contrato poder ser extinto antes de cumpridas as obriga es nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei n% 14,133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contradit rio e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hip tese, aplicam-se tamb m os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei.

12.4.2. A altera o social ou a modifica o da finalidade ou da estrutura 
da empresa n o ensejar a extin o se n o restringir sua capacidade de 
concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a opera o implicar mudan a da pessoa jurdica 
contratada, dever ser formalizado termo aditivo para altera o 
subjetiva.

12.5. O termo de extin o, sempre gue poss vel, ser precedido:

12.5.1. Balan o dos eventos contratuais j cumpridos ou 
parcialmente cumpridos;

12.5.2. Rela o dos pagamentos j efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indeniza es e multas.

12.6. A extin o do contrato n o configura bice para o reconhecimento do 
deseguil brio econ mico-financeiro, hip tese em gue ser concedida 
indeniza o por meio de termo indenizat rio [art. 131, caput, da Lei n/Á 14.133, 
de 2021).

12.7. O contrato poder ser extinto caso se constate gue o contratado mant m 
v neulo de natureza t cnica, comercial, econ mica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do rg o ou entidade contratante ou com agente p blico 
gue tenha desempenhado fun o na licita o ou atue na fiscaliza o ou na 
gest o do contrato, ou gue deles seja c njuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, at o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.% 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contrata o correr o conta de 
recursos espec ficos consignados no Or amento Geral da Uni o deste exerc cio, 
na dota o abaixo discriminada:

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE 02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA

DOTAÇÃO 12.361.0018.1022.0000
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DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO

CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNID. 
ESCOLARES - CONV UNIÃO

ELEMENTO DE DESPESAS 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

FONTE DE RECURSO
1.570 - Transferências do Governo Federal referentes 
a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos 
contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14,133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município na Internet.

Prefeitura Murtktpai de Formo*» da Serra Negra • Maranhão
CNPi 01 616 684/0001 13 | Av tato da Mata e Silva Centro 65943 DOO



PRíFtlTURA MUNICIPAL. BE

FORMOSA
DA SERRA NEGRA
TWAfALHS ( £$M#aO»í55» COM O POVO

PMFSN/MA 
Folha: ^/^ 

Rubrica: .

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art, 92, §1°)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de GRAJAÚ - MA. para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, $ 1 °, da Lei n° 14.133/21.

Formosa da Serra Negra/MA, 14 de agosto de 2025.

EDSOMARÜRANDÃO DE SÁ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE
JOSE INACIO Assinado de forma digital
CASTRO por J0SE INACI° CASTRO

RIPARDO:12190772320
RIPARDO:121907 Dados: 2025.08.14

CONSki^ CONSTRUTORARIPARDO LTD A
CNPJ sob o n° 02.354.502/0001-90

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1.

2.

Prefartur» Municipal da Formos» cia Serra Negra - MaranhAo
CNM 01616 684/0001 B | Av lo*o da Mata • SMva Centro 65941000



TRABALHO € COMPROMISSO COM O POVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

FORMOSA
DA SERRA NEGRA

PMFSN/MA 
Folha: $ ^ 

Rubrica: U>

EXTRATO DO CONTRATO N° 206/2025

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 004/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2025 - 

PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a 

empresa CONSRIL - CONSTRUTORA RIPARDO LTDA, CNPJ n° 02.354.503/0001-90 OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DE ESCOLA COM SEIS SALAS DE AULA, NO 

POVOADO PORTO SIBIL, DO MUNICÍPIO DE FORMOSADA SERRA NEGRA-MA - VALOR GLOBAL: 

R$ 711.125,88 (setecentos e onze mil, cento e vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos) - DOTAÇAO 

ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0018.1022.0000 CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNID. 

ESCOLARES - CONV UNIÃO 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.570 - Transferências do Governo 

Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 

(doze) meses, com início a partir da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei n. 14.133/21 - DATA DA 

ASSINATURA: 14 de agosto de 2025. SIGNATÁRIO: Secretário Municipal de Educação por seu 

responsável legal o Sr. Edsomar Brandão de Sá CONTRATANTE e a empresa CONSRIL - 

CONSTRUTORA RIPARDO LTDA por seu representante legal o Sr. José Inácio Castro Ripardo 

CONTRATADA. Formosa da Serra Negra - MA. 19 de agosto de 2025. Edsomar Brandão de Sá - 

Secretário Municipal de Educação.

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJOL616 68*70001 131 Av. João da Mata e Silva - Centro 6S9A3-OO0
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ATO DE REVOGAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°044/2025 CONCORRÊNCIA N° 002/2025

ATO DE REVOGAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°044/2025 CONCORRÊNCIA N° 002/2025 
DESPACHO
O Município de Formosa da Serra Negra/MA, por intermédio da autoridade competente, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal e a Lei n° 14.133/2021,
CONSIDERANDO que a Concorrência n° 002/2025 tem por objeto a construção de ponte de concreto armado sobre 
o Riacho dos Anjos, localizado nas proximidades do Povoado Flor do Dia, popularmente conhecida como Ponte do 
Dimir Filipe;
CONSIDERANDO que, no curso da instrução processual, foi constatada falha relevante no projeto básico, 
especificamente na planilha orçamentária, que deixou de contemplar serviços essenciais para a execução adequada 
da obra;
CONSIDERANDO que o projeto básico é requisito indispensável à validade da licitação, devendo conter todos os 
elementos necessários e suficientes à caracterização do objeto, conforme art. 6o, XX, da Lei n° 14.133/2021;
CONSIDERANDO que a ausência de itens essenciais na planilha compromete a formulação das propostas, 
prejudica a isonomia entre os licitantes, dificulta a gestão do contrato e pode acarretar sobrepreço, superfaturamento 
ou inexecução contratual;
CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e o dever da Administração de zelar pela 
legalidade, eficiência e economicidade dos gastos públicos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 71 da Lei n° 14.133/2021, que autoriza a revogação da licitação por razões de 
interesse público superveniente devidamente comprovadas, mediante decisão motivada;
RESOLVE:
Art. 1o Revogar a Concorrência n° 002/2025, Processo Administrativo n° 044/2025, cujo objeto é a construção de 
ponte de concreto armado sobre o Riacho dos Anjos, no Município de Formosa da Serra Negra/MA, em razão de 
falha identificada no projeto básico, com fundamento no art. 71 da Lei n° 14.133/2021.
Art. 2o Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, em conformidade com o §2° do art. 71 da Lei n° 14.133/2021.
Art. 3o Encaminhar os autos à unidade técnica competente para que proceda à correção do projeto básico, com a 
elaboração de nova planilha orçamentária detalhada, de modo a contemplar todos os serviços indispensáveis à 
execução da obra.
Art. 4o Após a devida correção do projeto básico, deverá ser elaborada nova minuta de edital, com republicação e 
abertura de nova fase competitiva, observados os prazos legais.
Formosa da Serra Negra/MA, 08 de agosto de 2025.
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DOMINGAS SOUZA SILVA
Secretário Municipal de administração Proc.íX_ _ _ _ _ 7—

Rubrica —

EXTRATO DO CONTRATO N° 205/2025

EXTRATO DO CONTRATO N° 205/2025
REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 047/2025 - PARTES: 
FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Órgão gestor do 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA E VALORIZACAO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCACAO - FUNDEB FSN e a empresa CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA, CNPJ n° 
11.238.467/0001-90 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CENTRO 
DE APOIO DE EDUCAÇÃO INTEGRAL, DO MUNICÍPIO DE FORMOSADA SERRA NEGRA-MA - VALOR 
GLOBAL: R$ 919.801,00 (novecentos e dezenove mil, oitocentos e um reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 
12.361.0011.1042.0000 CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNID. ESCOLARES (FUNDEB 30%) 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.365.0012.2069.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 
(30%) - COMP. UNIÃO 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com 
início a partir da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei n. 14.133/21 - DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto 
de 2025. SIGNATÁRIO: Secretário Municipal de Educação por seu responsável legal o Sr. Edsomar Brandão de Sá 
CONTRATANTE e a empresa CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA por seu representante legal o Sr. Aedson 
Carlos Carvalho Chaves CONTRATADA. Formosa da Serra Negra - MA. 19 de agosto de 2025. Edsomar Brandão 
de Sá - Secretário Municipal de Educação.

EXTRATO DO CONTRATO N° 206/2025

EXTRATO DO CONTRATO N° 206/2025
REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 004/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2025 - PARTES: 
FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa 
CONSRIL - CONSTRUTORA RIPARDO LTDA, CNPJ n° 02.354.503/0001-90 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONCLUSÃO DE ESCOLA COM SEIS SALAS DE AULA, NO POVOADO PORTO SIBIL, DO 
MUNICÍPIO DE FORMOSADA SERRA NEGRA-MA - VALOR GLOBAL: R$ 711.125,88 (setecentos e onze mil, 
cento e vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0018.1022.0000 
CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNID. ESCOLARES - CONV UNIÃO 4.4.90.51.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 1.570 - Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 
vinculados - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura do contrato - BASE LEGAL: 
Lei n. 14.133/21-DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2025. SIGNATÁRIO: Secretário Municipal de Educação 
por seu responsável legal o Sr. Edsomar Brandão de Sá CONTRATANTE e a empresa CONSRIL - 
CONSTRUTORA RIPARDO LTDA por seu representante legal o Sr. José Inácio Castro Ripardo CONTRATADA. 
Formosa da Serra Negra - MA. 19 de agosto de 2025. Edsomar Brandão de Sá - Secretário Municipal de Educação.
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - AVENIDA JOÃO DA MATA E SILVA , S/N°, CENTRO 

FORMOSA DA SERRA NEGRA , CEP: 65943-000

Email: diario@formosadaserranegra.ma.gov.br

Telefone: (99)99901-5331

CELIANO FRANCISCO CAVALCANTE DA SILVA
COORDENADOR DO DIÁRIO PORTARIA 006/2025

DOMINGAS SOUSA SILVA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

JUCENI OLIVEIRA SILVA
PREFEITA MUNICIPAL
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Este documento é assinado

ICP^Brasil -^

digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA
Email: JUCENIOLIVEIRA4@GMAIL.COM

Carimbo de Tempo : 19/08/2025 22:59:46
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FORMOSA 
DA SERRA NEGRA
TRABALHO £ COMPROMISSO COM 0 POVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PMFSN/MA
Folha: '4 /,  

Rubrica:n

ORDEM DE SERVIÇO

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, sediada na Av. João da Mata e Silva, S/N, Vila Viana, Formosa da Serra 

Negra - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.616.684/0001-13, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação Sr. 

Edsomar Brandão de Sá e a empresa CONSRIL - CONSTRUTORA RIPARDO LTDA, inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o n° 02.354.503/0001-90, sediada na Rua Professora Maria Amélia Bezerra, 

n°. 06 B, Bairro Cajueiro, CEP. 65.800-000 - Balsas - MA, doravante designado 

CONTRATADA, neste ato AUTORIZA a dar início aos serviços de CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA CONCLUSÃO DE ESCOLA COM SE/S SALAS DE AULA, NO POVOADO 

PORTO SIBIL, DO MUNICÍPIO DE FORMOSADA SERRA NEGRA-MA, celebrado entre as 

partes através do contrato n° 206/2025, de acordo com a licitação na modalidade 

Concorrência n° 004/2025

Formosa da Serra Negra (MA), 14 de agosto de 2024.

Recebido

em: / /

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

JOSE INACIO
CASTRO
RIPARDO:12190772 
320

Assinado de forma digital 
por JOSE INACIO CASTRO 
RIPAR DO:12190772320 
Dados: 2025.08.14 
16:56:03 -03'00'

CONSRIL-CONSTRUTORA RIPARDO LTDA

CNPJ n° 02.354.503/0001-90

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ 01 616 68^/0001 13 | Av Joâo da Mata • Silva • Centro 6S9<»3 OOO
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20250954184

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

1. Responsável Técnico

INICIAL

JONATHAN BARROSO SILVA
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 2616025990

Registro: 1000002238MA

Empresa contratada: CONSRIL - CONSTRUTORA RIPARDO LTDA Registro : 0000006486-MA

2. Dados do Contrato ___________________________________________________________________________________________ _ _________
Contratante: MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, CPF/CNPJ: 01.616.684/0001-13

AVENIDA JOãO DA MATA E SILVA N°: s/n
Complemento: Bairro: VILA VIANA
Cidade: FORMOSA DA SERRA NEGRA UF: MA CEP: 65943000

Contrato: 206/2025 Celebrado em: 14/08/2025
Valor: R$711.125,88 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação Institucional: Agricultura familiar

3. Dados da Obra/Serviço __________________________________________________________________________________________________
ESTRADA MA-006 N": s/n
Complemento: Bairro: NOVA FORMOSA
Cidade: FORMOSA DA SERRA NEGRA UF: MA CEP: 65943000

Data de Início: 20/08/2025 Previsão de término: 31/01/2026 Coordenadas Geográficas: -6.442746,-46.191520

Finalidade: Escolar Código: Não Especificado
Proprietário: MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, CPF/CNPJ: 01.616.684/0001-13

______ 4. Atividade Técnica _______________________________________________________________________________________________________

16-Execução Quantidade Unidade
49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE 
ALVENARIA

49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.1 - 
DE SISTEMA DE ÂGUA POTÁVEL

49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.2 - 
DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 - 
DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE GASES, VAPORES E À
VÁCUO > #1.5.2 - DE TUBULAÇÃO DE GÁS

49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A 
INCÊNDIO > #1.6.5 - DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM EDIFICAÇÃO

49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A 
INCÊNDIO > #1.6.6 - DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO

49 - Execução de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO
49 - Execução de obra > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS

49 - Execução de obra > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS - SPDA > #11.12.1 - DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS - SPDA

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

853,20

853,20

853,20

853,20

853,20

853,20

853,20

853,20

853,20

853,20

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

5. Observações ________ __________________________________________________________________________________________________
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DE ESCOLA COM SEIS SALAS DE AULA, NO POVOADO PORTO SIBIL, DO MUNICÍPIO DE 
FORMOSADA SERRA NEGRA-MA

6. Declarações ____ ______________________________________________________________________________________________________
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classe _____________________________________________________________________________________________________

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: yx6Wz
Impresso em: 24/11/2025 às 12:00:21 por: , ip: 170.231.132.28

www.creama.org.br atendimento@creama.org.br

Tel: (98)2106-8300 Fax: (98)2106-8303 ■CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Estado do
Maranhão

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/
http://www.creama.org.br
mailto:atendimento@creama.org.br
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART f' D C A — IVI A 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 «V CX I IX

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranha

Documento assinado eletronicamente 
com credenciais de login e senha 
JONATHAN BARROSO SILVA
RNP: 2616025990
Data: 24/11/2025 12:00:21

ART OBRA / SERVIÇO 
N° MA20250954184

INICIAL

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

8. Assinaturas ____________________
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

,de de
Local data JONATHAN BARROSO SILVA - CPF: ***.799.963-“

MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, ■ CNPJ: 
01.616.684/0001-13

9. Informações ______________________________________________________________________________________________________ 
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor ________________________________________________________________________________________________________________

Valor da ART: R$271,47 Registrada em: 25/08/2025 Valor pago: R$ 271,47 Nosso Número: 8306508241

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: yx6Wz
Impresso em: 24/11/2025 às 12:00:21 por: , ip: 170.231.132.28

www.creama.org.br atendimento@creama.org.br
nselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Estado do

Maranhão
Tel: (98)2106-8300 Fax: (98)2106-8303

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/
http://www.creama.org.br
mailto:atendimento@creama.org.br

